
FEDERAÇÃO 
PORTUGUESA 
DE CICLISMO 

Ao superior cuidado do 
Exmo. Senhor Presidente da 

Federação Portuguesa de Ciclismo 

Lisboa, 14 de Dezembro 

PMP 

ASSUNTO: PARECER N.º 44/2017 DO CONSELHO NACIONAL ANTIDOPAGEM 

(REF. 422/GJ/2017NT) - PD n.0 03/17 UVP/FPC 

Exmo. Senhor Presidente, 

Tendo os serviços da FPC procedido à remessa para o n/ Conselho do 
Parecer n.º 44/2017 do Conselho Nacional Antidopagem, relativo ao 
processo disciplinar em que é arguido o atleta xxxxxxxxxxxxxx (PD 
n.003/17 _UVP/FPC), tivemos oportunidade de analisar na reunião de hoje

o referido documento, cabendo-me transmitir-lhe, em seguida, a posição
do Conselho de Disciplina da FPC acerca do mesmo:

1. A ADoP comunicou à FPC a existência de indícios da prática de

infração disciplinar em 02/02/2017 (fl. 2 e ss. do PD).

2. Por em 09/06/2017 não ter ainda sido possível concluir o processo e

decidi-lo, decorridos que estavam os 120 dias que a Lei concede às
federações desportivas para exercerem o poder disciplinar em
matérias de dopagem (cfr. n. 0 1 e 5 do art.0 59.0 da Lei Antidopagem
no Desporto), o Conselho de Disciplina da FPC produziu Despacho,
que há de constar a fl. 212 do processo disciplinar, no qual, dando
cumprimento ao n.07 do art.0 59.0 da LAD, determinou a remessa dos
autos à ADoP.

3. De acordo com o já referido n.07 do art.º 59.0 da LAD, sendo o
processo disciplinar remetido à ADoP pelo decurso do prazo durante o

qual o poder disciplinar está delegado nas federações sem que tenha
havido decisão, é a Autoridade Antidopagem de Portugal quem. "no
prazo máximo de 60 dias, procede à sua instrução e decisão."

(sublinhado nosso).

4. Nestes termos é inequívoco que, nesta data. a competência para a
tomada da decisão não pertence a este Conselho de Disciplina, mas
antes à ADoP, motivo pelo qual não se pode dar cumprimento ao
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